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E D I T A L  N . º  0 6 . 0 0 1 / 2 0 2 0  -  D I V U L G A Ç Ã O  D A  D A T A ,  P E R Í O D O ,  H O R Á R I O  

E  L O C A L  D A  P R O V A  O B J E T I V A  E  E N T R E G A  D E  T Í T U L O S  

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 2 0  

 

O Prefeito do Município de Moreira Sales, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 

TORNA PÚBLICO a Divulgação da Data, Período, Horário e Local da Prova Objetiva e Entrega de Títulos do 

Concurso Público nº 001/2020, nos seguintes termos: 

 

Art.1º A Prova Objetiva e entrega de Títulos para o cargo de Agente Universitário – Auditor Fiscal e Tributário será 

realizada na data de 19/07/2020 (DOMINGO), no período MATUTINO, na E.M. Prof.ª Eulália Domingos de 

Oliveira Zarantonelli, na cidade de Moreira Sales, Estado do Paraná. 

 

I. O portão de acesso ao local de realização da prova objetiva e entrega de títulos será aberto às 8h15min 

e fechado às 9h00min, observado o horário oficial de Brasília. 

 

II. A aplicação da prova objetiva terá início 30 (trinta) minutos após o fechamento do portão de acesso, 

observado o horário oficial de Brasília. 

 

III. A prova objetiva terá a duração de 3 (três) horas, incluído o tempo de marcação nas folhas de respostas. 

 

Art.2º Para conhecer o endereço do local de realização da prova objetiva, o candidato deverá acessar a “ÁREA DO 

CANDIDATO” e imprimir o CARTÃO DE CONVOCAÇÃO que estará disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, a partir do dia 09/07/2020. A identificação do local de realização da prova objetiva é 

de responsabilidade exclusiva do candidato, não podendo o mesmo realizar a prova em desconformidade com 

as disposições estabelecidas neste Edital. 

 

Art.3º O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização das provas, munido de CANETA 

ESFEROGRÁFICA DE TINTA AZUL OU PRETA FABRICADA EM MATERIAL TRANSPARENTE, de seu 

DOCUMENTO ORIGINAL OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o cartão de convocação do candidato 

impresso através da “ÁREA DO CANDIDATO” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 

Art.4º Conforme estabelecido nos subitens 13.1, 13.1.1, e 13.1.2 do Edital de Concurso nº 01.001/2020, ficam 

CONVOCADOS a participar da Prova de Títulos os candidatos, relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital. 

 

Art.5º Os candidatos convocados e interessados em participarem da Prova de Títulos deverão: 

 

I. no período das 8h00min do dia 10/07/2020 às 23h59min do dia 16/07/2020, observado o horário oficial 

de Brasília/DF, preencher o Formulário de Cadastro de Títulos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br; 

 

II. recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link de cadastro citado na alínea anterior, com 

antecedência de até 30 (trinta) minutos do horário de término, para que seja possível o total 

cadastramento dos documentos desejados; 

 

III. após anexado os documentos, o candidato deverá coloca-los os respectivos títulos cadastrados e 

autenticados em envelope lacrado e entregar no dia e período da realização da Prova Objetiva, 

19/07/2020. 
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IV. O envelope com os documentos comprobatórios dos títulos deverá constar o nome completo do 

candidato, número de inscrição e o cargo. 

 

Art. 6° O candidato convocado e interessado em participar da Prova de Títulos deverá observar todo o disposto no 

item 13 do Edital de Concurso n.º 001/01/2020. 

 

I. É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no site, e o envio dos documentos 

anexados como forma de comprovação. 

 

Art.7º Considerando a Lei Estadual nº 20.189, publicada em 28 de abril de 2020, que regulamenta uso de máscaras em  

  ambientes públicos em todo território Estadual, informamos que será obrigatório o uso de máscara por parte dos  

  candidatos convocados. 

 

Art. 8º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

  

Moreira Sales, 09 de julho de 2020. 

 

 

 

Rafael Brito do Prado 
Prefeito do Município 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


